
Câmara Municipal de Gravatá/PE

EU, REGINALDO PEREIRA DA SILVA, VEREADOR ELEITO 
PARA LEGISLATURA DE 2021-2024, VENHO REQUERER, 
CONFORME O ARTIGO N° 74 E 135, DO REGIMENTO INTERNO, A 
INCLUSÃO NO REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES E A 
DISPENSA DOS PARECERES DO PROJETO DE LEI N° 10/2023, 
DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, QUE “CRIA O 
AUXÍLIO PARA ALIMENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
EM CASO DE TRANSPORTE E/OU ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES EM OUTROS MUNICÍPIOS, QUE ESTEJAM LOTADOS 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, NO HOSPITAL DR. 
PAULO DA VEIGA PESSOA E A SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA.” (EM CARÁTER DE URGÊNCIA), 
CONSIDERANDO O RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO.

CASA ELIAS TORRES, EM 24 DE ABRIL DE 2023.

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 
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